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SÚMULA STF Nº 272 

 
NÃO SE ADMITE COMO ORDINÁRIO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE 
MANDADO DE SEGURANÇA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 279 
 
PARA SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 280 
 
POR OFENSA A DIREITO LOCAL NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 281 
 
É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO COUBER NA JUSTIÇA DE ORIGEM, RECURSO 
ORDINÁRIO DA DECISÃO IMPUGNADA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 282 
 
 É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, 
A QUESTÃO FEDERAL SUSCITADA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 283 
 
É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DECISÃO RECORRIDA ASSENTA EM MAIS 
DE UM FUNDAMENTO SUFICIENTE E O RECURSO NÃO ABRANGE TODOS ELES. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 284 
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É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA FUNDAMENTAÇÃO 
NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 285 
 
NÃO SENDO RAZOÁVEL A ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, NÃO SE CONHECE DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO FUNDADO NA LETRA C DO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 286 
 
NÃO SE CONHECE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO FUNDADO EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL, 
QUANDO A ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL JÁ SE FIRMOU NO MESMO 
SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 288 
 
NEGA-SE PROVIMENTO A AGRAVO PARA SUBIDA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO FALTAR NO 
TRASLADO O DESPACHO AGRAVADO, A DECISÃO RECORRIDA, A PETIÇÃO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO OU QUALQUER PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 291 
 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA LETRA D DO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A PROVA DO 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL FAR-SE-Á POR CERTIDÃO, OU MEDIANTE INDICAÇÃO DO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA OU DE REPERTÓRIO DE JURISPRUDÊNCIA AUTORIZADO, COM A TRANSCRIÇÃO DO TRECHO 
QUE CONFIGURE A DIVERGÊNCIA, MENCIONADAS AS CIRCUNSTÂNCIAS QUE IDENTIFIQUEM OU 
ASSEMELHEM OS CASOS CONFRONTADOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 292 
 
INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS INDICADOS NO 
ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO PREJUDICA O SEU 
CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 299 
 
O RECURSO ORDINÁRIO E O EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTOS NO MESMO PROCESSO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA, OU DE HABEAS CORPUS, SERÃO JULGADOS CONJUNTAMENTE PELO TRIBUNAL PLENO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 399 
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NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, POR VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL, QUANDO A OFENSA ALEGADA 
FOR A REGIMENTO DE TRIBUNAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 400 
  
DECISÃO QUE DEU RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO À LEI, AINDA QUE NÃO SEJA A MELHOR, NÃO AUTORIZA 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA LETRA A DO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 432 
 
NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM FUNDAMENTO NO ART. 101, III, D, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, QUANDO A DIVERGÊNCIA ALEGADA FOR ENTRE DECISÕES DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 454 
 
SIMPLES INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS NÃO DÁ LUGAR A RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 456 
 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, CONHECENDO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, JULGARÁ A CAUSA, 
APLICANDO O DIREITO À ESPÉCIE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 513 
 
A DECISÃO QUE ENSEJA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO OU EXTRAORDINÁRIO NÃO É A DO 
PLENÁRIO, QUE RESOLVE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, MAS A DO ÓRGÃO (CÂMARAS, 
GRUPOS OU TURMAS) QUE COMPLETA O JULGAMENTO DO FEITO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 527 
 
APÓS A VIGÊNCIA DO ATO INSTITUCIONAL 6, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 114, III, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967, NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO DAS DECISÕES DO JUIZ 
SINGULAR. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 528 
 
SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
A QUO, DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE MANIFESTAR, NÃO 
LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, INDEPENDENTEMENTE DE 
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 602 
 
NAS CAUSAS CRIMINAIS, O PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO É DE 10 (DEZ) 
DIAS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 635 
 
CABE AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIR O PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO AINDA PENDENTE DO SEU JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 636 
 
NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA REVER A INTERPRETAÇÃO DADA A 
NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 637 
 
NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA ACÓRDÃO DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE DEFERE 
PEDIDO DE INTERVENÇÃO ESTADUAL EM MUNICÍPIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 640 
 
É CABÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 
NAS CAUSAS DE ALÇADA, OU POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 728 
 
 É DE TRÊS DIAS O PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA DECISÃO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, CONTADO, QUANDO FOR O CASO, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO, NA PRÓPRIA SESSÃO DE JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI 6055/1974, QUE 
NÃO FOI REVOGADO PELA LEI 8950/1994. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 733 
 
NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSAMENTO DE 
PRECATÓRIOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 735 
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NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONTRA ACÓRDÃO QUE DEFERE MEDIDA LIMINAR 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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